
 
 

Nº. 14/2015 – 22 de outubro de 2015 

 

ALERTA GERENCIAL – CONSULTA PÚBLICA BARREIRAS INTRA-
MERCOSUL 

 

 

No contexto da Decisão 23/2015 do Conselho do Mercado Comum, o Departamento de Negociações 
Internacionais (DEINT) da Secretaria de Comércio Exterior (SECEX/MDIC) solicita que o setor privado 
brasileiro se manifeste quanto as barreiras que têm afetado o comércio com os países membros do 
Mercosul. 

 

A Decisão CMC nº 23/15, do Conselho do Mercado Comum, instruiu os sócios do MERCOSUL (Argentina, 
Brasil, Paraguai, Uruguai e Venezuela) a elaborar "plano de ação" para o fortalecimento comercial e 
econômico do Bloco. Como primeiro exercício, foi estipulado que os Estados partes mapeariam a 
existência de barreiras tarifárias, regulatórias ou medidas que, de algum modo, prejudiquem a 
competitividade das exportações dos Estados Partes. 

 

Apesar de o governo brasileiro ter conhecimento de diversas barreiras ou medidas, faz-se necessário seu 
mapeamento detalhado. Desse modo, solicitamos a colaboração de todo setor empresarial na 
identificação de medidas que afetem o comércio intra-MERCOSUL, bem como dos produtos afetados. 

 

As considerações a respeito do tema devem ser enviadas, por meio da planilha anexa, à este Ministério 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) até o dia 30 de outubro de 2015, por meio 
dos endereços eletrônicos: deintcgam@mdic.gov.br, ana.gomes@mdic.gov.br e adicionalmente ao 
ceb@cni.org.br. 

 

A FIERGS, através do Grupo Temático de Negociações Internacionais, se coloca a disposição para apoiar 
no esclarecimento de dúvidas. Em anexo encaminhamos os devidos arquivos para preenchimento. 

 

 

Atenciosamente, 

Equipe Executiva GETEC/CONCEX 

Tel.: 51 3347.8790 e-mail: concex@fiergs.org.br  

 


